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Foram ouvidas a administração regional de saúde e a câmara
municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 15 de Junho
de 2005 (acta n.o 38/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel sito no Largo de Francisco Maria Bacelar, 10, localidade
de Praia de Santa Cruz, freguesia de Silveira, concelho de Torres
Vedras, distrito de Lisboa, nos termos do n.o 18.o da Portaria
n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

24 de Junho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 6587/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta DIL/2585, de 9 de Junho de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia Dias, sita na Avenida de 5 de Outubro, 115-117, freguesia
de Aljustrel, concelho de Aljustrel, distrito de Beja, ao abrigo do
n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção
que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002;

Considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a administração regional de saúde e a câmara
municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 15 de Junho
de 2005 (acta n.o 38/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel sito na Rua do Engenho, 7, freguesia de Messejana,
concelho de Aljustrel, distrito de Beja, nos termos do n.o 18.o da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

24 de Junho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 6588/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta DIL/2581, de 14 de Junho de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia Martins Ferreira, sita na Avenida de Napoleão, 2, fre-
guesia de Albergaria-a-Velha, concelho de Albergaria-a-Velha, dis-
trito de Aveiro, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de
22 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria
n.o 1379/2002;

Considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a administração regional de saúde e a câmara
municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 15 de Junho
de 2005 (acta n.o 38/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel sito na Rua do Major Geraldo, localidade de Fontes,
freguesia de Alquerubim, concelho de Albergaria-a-Velha, distrito

de Aveiro, nos termos do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22
de Outubro.

24 de Junho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 6589/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta DIL/2610, de 9 de Junho de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia Turcifalense, sita na Rua de Rogério Figueiroa Rego,
158, rés-do-chão, freguesia de Turcifal, concelho de Torres Vedras,
distrito de Lisboa, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria
n.o 1379/2002;

Considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a administração regional de saúde e a câmara
municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 15 de Junho
de 2005 (acta n.o 38/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel sito na Rua de João Augusto Marcos da Silva, 12,
freguesia de Freiria, concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa,
nos termos do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

24 de Junho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 6590/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta DIL/2587, de 9 de Junho de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia Andrade, sita no Largo do Município, freguesia de Ida-
nha-a-Nova, concelho de Idanha-a-Nova, distrito de Castelo Branco,
ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro,
na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002;

Considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a administração regional de saúde e a câmara
municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 15 de Junho
de 2005 (acta n.o 38/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel sito na Rua do Padre Alfredo, localidade de Termas
de Monfortinho, freguesia de Monfortinho, concelho de Idanha-a-
-Nova, distrito de Castelo Branco, nos termos do n.o 18.o da Portaria
n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

24 de Junho de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 6591/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta DIL/2583, de 9 de Junho de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia Silva, sita no Largo da Igreja, freguesia de Aguada de
Cima, concelho de Águeda, distrito de Aveiro, ao abrigo do n.o 18.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção que lhe
foi dada pela Portaria n.o 1379/2002;

Considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);


